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•
Em atenção a requerimento apresentado pelo nobre Vereador

José Fernando Malojo, aprovado em plenário em Sessão Ordinária realizada no dia 01 de
dezembro passado, por intermédio deste a Câmara Municipal de Rio Azul (Paraná), na
unanimidade dos membros que a compõe, dirige-se mui respeitosamente a Vossas Senhorias,
para solicitar sejamos contemplados com a participação no Programa Inter1egis - Rede de
Integração e Participação Legislativa.

Outrossim, encaminhamos anexo a este pedido de adesão,
formulário devidamente preenchido e assinado e colocamo-nos a inteira disposição para
responder a qualquer outra informação que se fizer necessária à complementação de dados a
nosso respeito.

Sendo o que se apresenta, certos da. proverbial atenção e
antecipadamente gratos, aproveitamos a oportunidade para reafirmarmos nossas expressões de
estima, consideração e respeito.

Atenciosamente,

•
André Dusanoski

Presidente

Ao:
PRODASEN - INTERLEGIS
Av. N2 -Anexo "C" do Senado Federal
CEP 70.165-900 Brasilia - DF
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Exmo. Sr.
Vereador André Dusanoski
Presidente da Câmara Municipal de Rio Azul
Rio Azul - Paraná

Senhor Presidente.

Brasília, 22 de dezembro de 1999.
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RUb;iC.i ..• •••_~

•

•

o Senhor Presidente do Senado Federal recebeu o oficio n° 603/99 dessa digna Casa Legislativa, , solicitando
apoio para essa Câmara ser contemplada "com a adesão ao Programa", referindo-se à relevante importáncia dos
propósitos buscados pelo Interlegis.

Gostaríamos de esclarecer que todas as Câmaras Municipais, sem exceção, participarão do Programa, bastando
fazer o cadastramento da Casa Legislativa, como já o fez V. Exa., quando enviou a ficha de Adesão,
devidamente preenchida e assinada, e por nós recebida. A Câmara Municipal de Rio Azul e seus parlamentares,
em conseqüência, já integram a Comunidade Virtual do Legislativo com a sua própria página disponível para a
comunidade.

Em função do grande número de municípios brasíleiros, não seria viável contemplar a todos com equipamentos.
Assim sendo, buscou-se atingir os mais diversos pontos do país. Para tanto, foi utilizada a classificação de
microrregiões geográficas, segundo dados do Instituto Brasíleiro de Geografia e Estatística - IBGE. Dentro de
cada microrregiào, foi escolhido como município-pólo, o de maior influência na microrregião, ainda seguindo
os dados levantados pelo IBGE. São ao todo 558 municípios-pólo, os quais, inicialmente, receberão
equipamentos e treinamentos até julho do ano 2000 pelo Programa InterLegis. No entanto, 'temos como meta
atingir 2500 municípios até julho de 2002.

A Câmara Municipal de Rio Azul não faz parte desta lista inicial. Caso já possua os equipamentos de
informática, linha telefônica e provedor Internet, essa Casa se beneficiará, de imediato, de todas as informações e
serviços disponibílizados pelo Programa na Internet. Como configuração mínima é necessário um
microcomputador com as características abaixo discriminadas:

• Mícro PC 486 com 16 ME de memória;
• Windows 3.11 ou 95;
• Placa FaxModem com no mínimo 14.400 bps (ideal acima de 28.000 bps);
• Navegador de Internet (Netscape 3.0 ou Internet Explorer 3.0) .
É perfeitamente compatível, e até desejável, o uso de microcomputador mais moderno e com mais recursos, tipo
Pentium, no lugar do PC 486. Também pode ser usado um micro Apple Macintosh com Fax Modem e navegador
Internet compatíveis com o Macintosh.

Aproveitamos a oportunidade para enviar o Boletim sobre o 1 Seminário Nacional InterLegis, realizado em
Salvador, nos dias 29, 30 de novembro e 1° de dezembro de 1999.

Contamos com a colaboração dessa Casa Legislativa para a efetiva implantação da Comunidade Virtual do Poder
Legislativo.

Atenciosamente,

Robson Aurélio Neri
Chefe do Serviço de Formação da Comunidade

Programa InterLegis
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Em atenção a requerimento apresentado pelo nobre Vereador
José Fernando Malojo, aprovado em plenário em Sessão Ordinária realizada no dia 01 de
dezembro passado, por intermédio deste a Câmara Municipal de Rio Azul- (Paraná), na
unanimidade dos membros que a compõe, dirige-se mui respeitosamente a Vossa Excelência
para solicitar(que iriterf~j~to-=a=~oor~enãdQria do pr6(jasen-~ll1terlegisr a fim de que seja
contemplada com o Programa Interlegis - Rede de Integração e Participação Legislativa. .

A preocupação de Vossa Excelência com a necessidade de apoiar
o processo de modernização do Poder Legislativo Brasileiro em todas as suas instâncias, visando
melhorar a comunicação e o fluxo de informações entre os legisladores e de promover a
participação cidadã nos processos legislativos, também é a nossa preocupação'1':ctaLomotiV'Ó~del"
ilJUSC31" Vosso apoio para que interfira a nosso favor a fim de sermos conteriiplªcf~com aadesaõf
taõp'rogramaJo que significãi-á um grande passo dado por este Legislativo Municipal, ante a

preocupação, tanto da edilidade quanto do quadro de funcionários em promover o resgate da real
valorização do trabalho parlamentar. .

Outrossim, informamos que}á"e-i'icamirihamos' pedido-deaqeiío I
t:?q~~o~~::I~~~2:~s:J1ji~t~;:~::~6~i~~i~~~ae~~::;~~~~~i~~:I;::~~10~~e~~~~~ s:nt~~
necessária à complementação de dados a nosso respeito. 2:1

Sendo o que se apresenta, certos da proverbial atençã~, e
antecipadamente gratos, aproveitamos a oportunidade para reafirmarmos nossas expressõe~de !j;l
estima, consideração e respeito. ~-, 8

Atenciosamente, ~. I

•

•

Excelentíssimo Senhor:
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
DO. Senador da República - Presidente do Senado Federal
Brasília - DF
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Rio Azul - PR

• Em: 24/07/2001.

Atenciosamente,

~~.~~

Denise Mari~ da Sil~
Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis

•
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~Prodasen
Centro de, Informática e . iiIIIIII
Processamento de Dados do Senado Federal

A

CEI

Processo autuado com Formalização da Adesão da Câmara Municipal de
Rio Azul - PR que constituem as folhas de 01 a 07, devidamente numeradas e
rubricadas .

Em: 13.08.2001

MARIAJOSE SO\~NTOS
~hef~ do Sti,1A. \
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Senhor Presidente,

Brasília, 03 de Abril de 2002.

•/

•

Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o
Interlegis, original assinado por V.Exa. do formulário "Solicitação de Adesão de
Casa Legislativa" ao Programa Interlegis .

Informamos que dos nossos registros não consta esse documento, apenas
uma cópia do fax remetido por essa casa com a promessa de posterior remessa
do documento original.

Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por V.Exa., é fundamental para a
regularização da situação dessa Câmara Municipal junto ao Programa Interlegis.

Para tanto, encaminhamos novo kit de adesão e aguardamos providências
de V.Exa. para o cumprimento desse requisito imprescindível à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Apresentamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Alexandre Paiva Damasceno
DiretordaCoordenaçãoEspecialdoProgramaInlerlegis

Exmo. Sr. Presidente
Alexandre Burcko
Câmara Municipal de Rio Azul
Rua ExpedicionárioAntônio Cação, nO179
Rio azul- PR
84560-000
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO AZUL
NO PROGRAMA INTERLEGIS
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CONVÊNIO N': PR-41047/2002 - INTERLEGIS

•

O _CENTRO DE INFORMÁ TlCA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO' BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE RIO AZUL,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Expedicionário Antônio Cação, nO 179, Rio
Azul-PR, neste ato representada por seu Presidente,Vereador ALEXANDRE BURKO, resolvem cdebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e éondições seguintes:

•••••••• c

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I.I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação dá-CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes: -

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenlilltes;

11I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o II23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis -à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~ f-

~

.'''''-'~---'



m

t),-:filrf) de IflÍ(l:I11,ili(:~ (,
p;(.,,';~,\:>'S,ml{;nl!)'(18 O;l(..k,'", d(l S8n "ao r c:>":; i'l!

Folh,N' ~1'Processo~;ji~:'iliC
Rubrica -"-'-- ..-...._-..

2

11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas. de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internei,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
inte-resse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso' dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituiç1ies, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenéiados pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

adquirir suprimentos (tais como loner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; \~r~o

III-

IV -

• V-

VI-

VII-

VIlI-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da.sua estruMa organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirA,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e adnlinistração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 , A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS. ~~ 11

~o
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4,5 - Após o período de garantía, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA,

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características é configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS. '

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservància das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outr~o direito de .ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescísão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos peío PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OIT AVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II-as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGlS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de fonna resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fumam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Màrio L cio Lacerda de MedeiI:
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testem unhas:

_Yfxh!\b<0/1
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

. Brasilia.81 de ~ de 2002.

~~~
Vere'ador Alexandre Burko

'----Pfeddente da Câmara Municipal de Rio Azul

Representante da Cárnara Municipal de Rio Azul

o
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.ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE RIO AZUL

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 12;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. ~ T
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO AZUL -\?R

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Rio
Azul:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

42-463-1392Alexandre Burko

José Augusto Gueltes

Giovana Le<Jandowski

Presidente

SecretáPio Execut vo

Contadora

idem

idem

[X] atestar instalação

r ] treinamento

[Xl atestar instalação

[Xl treinamento

[ X] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação _

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Segunda a sexta-feira das 9:00
.
as 17:00 horas

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim WNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não GJ

Alexandre Burko
ara Municipal de Rio Azul

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível. por meio dofcu 0:'0:61-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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ESPÉCIE: Convênio nO, PR-4112512003 • INTERLEGIS, .:elebndo
entre o Centro de Infonnâtica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando como Órg!o EJ<ecutor do Progmna
Interlegis e a Câmarn Municipal de Pinhal de São Benlo-PR; OB-
lETO, Eslabel= e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa rnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como ruas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 23107/2003; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura oom ,'igencia equivalente it duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS, Pelo Semldo Froeral - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Pett'Õnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Exeeutivo; Pelo
Conveniado, VeTe3dor Ari Vanzetto, PTesidenle da Cãmara Municipal
de p!nhal de São Bento-PR.
ESPECIE: Convênio nO, PR-4109412003 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformálica e J'rocessamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando oomo Órgão Executor do Progmma
lnterlegis e a Câmara Municipal de Piraquara-PR; OBJETO, Es-
tabelecet e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis, MODALIDADE, Nos tetmOs do disposto no ArL 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 03/0912003; VIGENClA: A panir da data de as-
sina1ura, çom vigência equivalente â duração do Progmma Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Ft'lderaI • PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúrio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con-

•

veniado, Vereador Armando Neme Filho, PTesidente da Cãmara MI}-
, niclwJ de Pirnquara-PR.

_ . ESPÉCIE, Convênio n": PR-4108512003 - rNTERLEGIS, .:elebrado
entre o Cenrro de [nfomt!tica e Process::unento de Dados dll Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmarn Municipal de Pontal do PManá.PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislari,-a no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos temlOS do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem oomo stw: alterações; DATA DE
ASSlNATIJRA: 3010912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente ã duraçiJ) do Programa Interlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Cono-
"eniado, Vereador Gino Fernando Ronahak, Presidente da Câmara
M~cipal de Pontal do Paranã-PR.
ESPECIE: Convênio n~: PR-4111412003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnform.ítica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Pranchita-PR; OBJETO: Esta-
belea:r e regular a participação d~ Casa Legislativa no Programa
Interlqps; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21![l611993, bem ,como suas alterações: DATA DE
A~lNATURA: 2310712003; VIGENCIA: A partÍr da data de as-
sinarun, çom vigência equi' ..a1ente à duração do Programa tnterlegis;
SlGNATAR[OS: Pelo Senado E.xt.oraI - PRODASEN . Euno_ Sr.
Petrimio Barbosa Lima CarvalilO" Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereadon. Catarina Fedrillo, Presidente da Câmara Municipal
de Pranehita-PR.
ESPÉCIE: Convênio nO: PR-4109712003 _ lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inrormãtica e Processamento de Dados do Senado
Fede.-al • PRODASEN, atuando l:(lTT10Órgào Executor do Programa
[nterlegis e a Câmam Municipal de Presidente Castelo Branco-PR;
OBJETO: Estabelecer e regular a panicipaÇ:llo da Casa Legislativa !lO
Programa [rne.-Jegis; MODALIDADE: Nos tertno$ do disposto no

~1T;5D~aA~;;A~~~8~Ó~rrio~3~'~N~~ lU~~
de assinatura, colI} '.;I;ima equivalente â duração do Progrnma In-
tmegis; SIGNATARIOS: Pelo Selllldo Froeial - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Petrônio Bar~ Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Antõnio de Souza Filho, Presidente da Câmara

•

Munjcipal de Presidente Castelo Branco-PR.
OSPECIE: Convênio n": PR-4I043I2oo2. INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infotmática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando c:omo Órgão Executor do Programa
Jnterlegis e a Câmara Municipal de Quarto Cemertirio-PR; OBJETO:
Estabelecer e resular a participação da ClL'õaLegislativa no Program.1
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlo no ArL 25, da
Lei 008.666, de 2110611993, bem.como:roas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002; VIGENCIA: A partir da data de M-
slnatura, çom vigência equivalente li duração do Programa lnterlegis;
SIGNAT ARfOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E, ,~~o, Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João Ambrósio da Si"'a, Presidente' da Cãmara
M1ln!cipal de Quarto Cenlenário.PR.
ESPECIE: Convênio nO: PTI-4I04412002 - lNTERLEGIS, celebrulo
entre o Centro de lnfcmnâiir.a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUnndo como Órgão Executor do Programa
Interlegi5 e a Câmara Municipal de QuaIl"O Barras-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa. no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ..••rt. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, benl como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: VIGENCIA: A pnnir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente 11duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerdn de Medeiros • Diretor-Exealtivo; Pelo Con-
veniado, Verendor Femandeli de Oliveira GOI'I'"IeS,Presidente da Câ-
mara. Municipal de Quatro Bam.s-PR.
E::'l'EC!E: Convênio nO: PR-4I04S/2003 - INTERLEGlS, celebrado
er"re ;} Centro de lnfol"IlÚtica e Processamento de Dados do Senado
Feóel;<>l- PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Quinta do Sol-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21/0611993. bem,como suas alt~; DATA DE
ASSINATURA: 04/0612003; VIGENCIA: A partir da data de as-

sinatura, çom vigência equivalen[e iI duração do Progmna lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exrno. Sr.
Mário Lúdo Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Gesse Luis Moreira, Presidente' da Câmara Mu-
niciwJ de Quinta do Sol-PR.
ESPECIE: Com'âtio rr: PR-410%12OO3 _ INTERLEGIS. celebrado
en~ o Centro de Informãric:a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Prognrna
Interlegis e a Câmara MUIIicipal de 0' ••itmdinha-PR; OBlETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progmna
InleTlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSlO no ArL 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como ruas alterações; DATA DE
ASSrNATIiRA: 13/06/2003; VtGENC1A: A partir da data de as-
sinatura, çom "igencia equivalente â d~ do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Feden.l - PRGDASEN _ F.xrno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; ,'elo Con-
veniado, Vereador Pedro Gilson Ribas,.Presideflle da Cám3n\ Mu-
nicipal de Quitandinha-PR.
ESPÉCIE: Convênio nO: PR-4I04612002 - INTERLEGIS, celebl3do
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Rancho Alegre D'Oeste-PR; OB-
lETO: Esrnbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An 25, da Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações:
DATA DE ASSIl\'AJURA: 3110712002: VIGENClA: A panir da data
de assmallIra, eOIlJ vigencia equ1>-alente â dur2Ção do Programa In-
terlegJs; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. SL M;irio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Arnaldo ladicola, Presidente da Câmam Mu-
nicipal de Rancho Alegre D'Oeste-PR.
ESPECJE: Convemo nO: PR-4I124/2003 - lNTER.L.BGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Exe<::utor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Renasa:nça-PR; OBJETO: Es-
tabeleee- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
InterleglS; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem.como suas altel3ÇÕf:S; DATA DE
ASSINATURA: 23/07/2003; VIGENC1A, A partir da data de as-
sinatura, ~m vigência equivalente à duração do Prograzna lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pel<> Senado Federal - PRGDASEN - Exmo. Sr.
Pett5mo BaIbosa Lima Carvalho - Diretot-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Gi1rnar Sehmidt, Presidente da Câmara Municipal de
Rena,scença--PR..
ESPECIE: Convênio nO: PR-4112612003 - INTERLEGIS, eelebl3do
entre O Centro de Infotm3tica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnu:rlegis e a Câmara Mwlicip:al de Reserva do 19uaçu-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei rf 8_666, de 21106/1993, bem,como mas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 23/0712003; VrGENC1A, A partir da data de 3$-
sinarma, çom vigência equivalente â duraçio do Programa [nterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E~mo. Sr.
Perr6nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E~ecutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador João Carlos Chiquetlo, Presidente da Câmara Mu-
nicipaJ de ~a_4.0_Iguaç;l!-PR-"
ESPECIE:"Coitvâtio rf:'PR-41047/2002~ INTERLEGIS, celebrndo
entre O Centro de Informâ:ic:a e~PrllCeSSamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando cvmo Órgão Executot do Programa
Interlegis e a~_Càinaca-Municipal'-deRio 'AZüI-PR;-OBJETO: es-
tabelecer e regular-a 'participaçijodaCUiSà "legislativa no Pr<Jgraffia .
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3[/0;12002; VIGENCIA: A partir da data de 3$-
smaturn, !"Omvigencia equivalente li duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr,
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo: Pelo Con-
veniada, Vereador Alexandre Burko, Presidente da amara Municipal
de R.io Azul-PR.
ESPEC1E: Convênio nO: PR-4114412003 - INTERLEGIS, celebl3do
entre O Centro de [nformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executot do Programa
lnterlegis e a C.imam Municipal de Rio Branco do Sul.PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progmma
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30/0912003: V1GÉNClA: A parti! da data de as-
sinarura, çom vigência equivalente â ~o do Program3 lnterlegis;
SIG:'olATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Petrõnio B;ubosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Elias Maltaca, Presidente da Câmara Municipa[ de
RIO ~ranco do Sul-PR.
ESPECIE: Convênio rf: PR-4I09112003 . INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de informârica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, acuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Rolândia-PR: OBJETO: F.sta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto' no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 211061l993, bem como ruas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 03108/2003; VIGENC1A, A partir da data de lIS-
sinarma, çom vigencia equh"alente à duração do Progmma [nl'<1~!:is;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXI;';'. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-ExCClItivo; Pelo Coi'.~\"e-
niado. Vereador Narciso Fernandes Bouças Júnior, Presidenle da Câ.
mara. Municipal de Rolândia-PR.
ESPEC1E: Com'enio n': PR-4104812oo2 - I1\'TERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Õogão E~ecutor do Programa

lnterlegis e a Cimara Municipal de Ronc:ador-PR; OBJETO: Es-
tabeleeer e regular a participaçio da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no AIt 25, da
Lei n° 8.666, de 2[/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINAl1JRA: 19/08/2002; VlGENCLA: A partir da data de as-
sinatura. Cl:lmvigência equivalente â duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Oiretor-E~eculÍvo; Pelo Con-
veniado. Vereador Edison Jose Pietroslci, Presidente da C'.ãmara Mll-
mci~1 de Roncador-PR.
ESPEC[E, Convênio nO: PR-4I04912002 ~ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inform.2tica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Inter:legis e a Câmara Mutllcipal de Rosário do Jvaí-PR; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa UgisWiva no Programa
fnt~legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 05108/2002; VIGENCLA, A partir da data de as.
sinatura, çom vigência equivalente i duração 00 Programa lrTIerlcgis;
SIGNATARlOS: PeJo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo- Pelo Con-
veniado, Vereador Orlando Alves de Almeida, PTesident; da Câmara
Municipal de Rosário do lvai-PR.
ESPECIE: Convênio nO: PR-4116012003 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Sabaildia-PR; OBJE.TO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislllliva no Programa
lnt.erl:gis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0710912003; VIGENCLA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. SL
Petrônio Barbosa Lima CaIvaTho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Claudemir Apa=:ido Belgarno, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Sabaúdia-PR
ESPECJE: Convênio nO: PR.,4112712003 _ INTERLEGlS, .:elebrado
entre o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atua.:1d.o como órgão Exeanor do Programa
Interlegis e a Câmara. MUIllClpal de Salgado Fillio-PR; OBJETO:
Estabelecer e rCb'Ular a participação da Casa. Legislativa no Pro,grama
Int~legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no AIt 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem_como liU3S alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2310712003; VIGENC1A; A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente â duraçào do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
P~trônio B:ubosa Jjma Carvalho- Direl(lr-Exe<::utivo; Pelo Com'e-
mado, Vereador Volmar Duane, Presidente da Câmara Municipa[ de
SaJ~o Filho-PR.
ESPECIE: Convênio rf: PR-4115012003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfonnâ:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara MuniCIpal de Salto do JlJIIiUi.-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa. no Programa
lnt~legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
LI.'I n° 8.666, de 11/0611993, bem.oomo suas alterawes; DATA DE
ASSINA1URA: 30/09f2oo3; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ~m vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio B31bosa Lima CaIvalho- Diretor-E~eClltivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Mário Cf=- Esp6sil,;" Presidente da Câmara Mu-
nici~l de Salto do ItarilI';-P". - '.
ESPECIE, Convênio rr: PR-41128i2oo3 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnárica. e Processamento de Dados do Senado
Feder.ll - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
IrTlerlegis e a Câmara MunIcipal de Salto do Lontr:a-PR: OBJETO:
Estabelecer e regular a pm-ticipação da CMa Legislativa no Programa
Im~legis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 21106.11993, bem,como suas alterações; DATA DE
AssrNATURA: 2310712003; V[GENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ÇilTTlvigência equivalente â duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedeml • PRODASEN - Exmo. Sr.

~~~~i~e=s~~':I';~~ô~o- ~=r~~~:~~~
Municipal de Salto do Lontra-PR.
ESPEC1E: Convênio nO: PR-4106612oo3 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informã:tica e Proc-essamerTio d~ Dados do Sena.do
Federa[ ~ PRODASEN, atuando corno Órgão Executor do Programn
Interlegis e ~ Câmara Municipal de Santa Amelia-PR; OBJETO:
Esiabelee:e.- e'r';gular a participação da Casa Legislativa n.o Programa
Inler1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
LeI nO8.666, de 2110611993, ben.como suas alterações: DATA DE
ASStNATIJRA: 13/0612003: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. !'Om ,'igência equIValente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARtOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros' - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vere<ldor Jose Aparecido Menet!hin, Presidente da Câmm
Municipal de Santa Amélia-PR. -
ESPECJE: Convênio nO: PR-4103612oo3 - IJI,'TERLEGIS. celebrado
entre O CentrO de Informática c Processamemo de Dados do Senado
Federal. - PRODASEN, alu_ando como Orgã" Executor do Program:!
Interlegis e a Câmara MunlcipaJ de Santa Ceci!ra do Pavão-PR; OB-
JETO; Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, berp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1310612003; VIGENClA: A partir da data
de assinatum, OOTT)vigência equivalente â duração do Programa [n-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo, Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~eculivo; Pdo



<,

"--, -

,i: PRODASEN INTERLEGIS

...-"' ... - - ,.

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

'/
Câmara Municipal
Estado:

I~MNA'
Município ,:

I 1</0 AZui

• is

Assistência Técnica
Empresa:

L1V J<!'ía 4FT Lv ç.
.'~.

Equipamentos recebidos

Técnico:

I I JUNtOR

DDDffelefone Comercial:

I I (4?)£.'<' ;~;j~ :'

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

Num. de série:
Num. de tombamento: I O 1 o. i3 i •.

• 2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num. série CPU:

Num. série Monitor: I 250 3{,81) S,"_ol.,-

Num. de tombamento: I 01 3. :z 1 1-

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: I :}S5 - coa5,3 3 - í' SIõ-ol<l Num. de tombamento: lx2.5 b 11oi, {7 5 5':' _c~ ,

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kva
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•

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIMO NÃOO
Em caso de SIM 00 campo anterior: CONCEITO? Muito BomO Bom DRegular O R~im O
Observacões:

.

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

.Ub(;iéir<í,':kiS que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis.

• Data 26 / o Cf / o Z.
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SENADO FEDERAL - /".
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER . "'"

InTERLEGfI

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~í~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Rio Azul
Rua Antônio Cação, n° 179 - Centro
Rio Azul- PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

~-_._-----'_.-
AR

-- ._-- , ----'NATA/RE
rlNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Rio Azul
Rua Antônio Cação, nO179 - Centro
Rio Azul- PR
54560-000

UF PAis I PAYS

114 x 186 mm

108FT '[/;ffll

]

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L 'ENVOfO PRrORIT ÁRIA I PRIORITAIRE

. OEMS

O SEGURADO I VALEUR DECLARE

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE L1VRATION UNID ._ DESTINO

lo /Q!lIok' :'UREAÚ(~~~(ATfON

S
RUBRICA E MAT DO EMPREG~\'S1'l0 •
SIGNATURE DE L'AGEN~a~.~ ~~ •• a,5~J8:,,_
./(~ ..A.,\\ªtr~\

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR

'6Lj.j30Jo

l
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR J ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463I 16



g
CORREIO(
BRÉSIL

AVISO DE
RECEBIMENTO

AVIS CN07
AR

DATA DE POSTAGEM! DATE DE DÉpOr TENTATIVAS DE ENTREGA f TENTATlVES DE LlVRAISON

~£T2Q6fj
~~- ~~- ~~-

_. -
UNIDADE,DE POSTAGEM I BUREAU DE DÉP,ÓT

h h h

PREENCHER CO" .I.l:TRl1.IlF::.EORMA '" _

DDDDD-DDD
CIDADEf.LOCALlTÉ

-.-.--- ..•.,ITEUR

I,
I

-------

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

A
Dlretor da Secretaria Especial do Interlcgjs
v. N2 - Anexo "Eu ",

Senado Federal
70.165-900 - Brasília _DF

NOME OU RAZi
,

ENDEREÇO PI

:'~~.'f
:i~d!


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026

